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CONTRATANTE (UASG) Nº983713 
MUNICIPIO DE MARAGOJIPE 

 
 
 
 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na atenção 
especializada ao tratamento esclerosante não estérico de varizes em nível 
ambulatorial, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde, voltados a 
atender as demandas do município de Maragojipe-Ba. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 63.311,70 (sessenta e três mil, trezentos e onze reais, setenta centavos) 

 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PARTICIPANTES: 

 
Dia: 04/05/2026 até 30/12/2026 

 
LOCAL DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
Na sala do Setor de Licitação, localizado na Rua Geny de Moraes, 26 – Centro, 
Maragojipe/BA, no Centro de Finanças, 1º andar, próximo ao colégio Simões Filho. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

NÃOO SE APLICA 
 

 
MODO DE DISPUTA: 
NÃO SE APLICA 

 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO SE APLICA 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOJIPE 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 

(Processo Administrativo n°571 /2025) 

 
A SECRETARIA DE SAÚDE DE MARAGOJIPE, torna público que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade CREDENCIAMENTO, cujo Edital assim se resume. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: com o Art. 74, IV, Art. 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Do dia 04 de maio de 2026 até 30 de 

dezembro de 2026, das 08h às 17h. 
 

 

LOCAL DA ENTREGA: Na sala de licitações – Secretaria de Finanças, 1º andar localizado na 

Rua Geny de Moraes, 26 – Centro, Maragojipe/BA, ou no email: licita.pmm@hotmail.com 

 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília 
– DF, e para efeitos de contagem de prazo será considerada hora útil o intervalo entre 08h às 
17h, sem interrupções. 

 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na atenção especializada ao tratamento esclerosante não estérico de 
varizes em nível ambulatorial, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
voltados a atender as demandas do município 

1.2. JUSTIFICATIVA: No caso concreto, o credenciamento se mostra vantajoso para o interesse 
público. Justifica-se portanto a adoção do credenciamento por favorecer a ampliação da rede 
assistencial e a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários do SUS, garantindo 
transparência, economicidade e igualdade de participação entre os interessados (art. 78 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
2. PRAZO DO CONTRATO 

2.1 – A vigência do contrato até 30 de dezembro de 2026, podendo ser aditivado de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. A solicitação de credenciamento é gratuita e pressupõe o pleno conhecimento deste Edital em 
sua íntegra e a concordância com as regras e condições aqui estabelecidas, bem como em seus 
anexos; 
3.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em envelope, constando 
externamente o número deste chamamento, a identificação da empresa e a expressão 
“documentos”, bem como, poderão ser encaminhados via e-mail para licita.pmm@hotmail.com 
com aviso de recebimento; 
3.3. A qualquer tempo, novos interessados, que preencham aos requisitos do edital, poderão 
participar do Credenciamento e serem contratados pela Administração Pública, desde que 
entregue a sua documentação na data limite indicada no Preâmbulo do Edital; 
3.4. O ônus decorrente da participação neste chamamento, incluída a despesa com emissão de 
documentos, é de exclusiva responsabilidade do futuro candidato credenciado; 

EDITAL N° 01/2026 
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3.5. Para a inscrição ao credenciamento ser aceita, o(a) licitante deverá, obrigatoriamente, 
apresentar a seguinte documentação em formato PDF ou fotocópias para protocolo presencial; 
3.5.1. Toda a Documentação de Habilitação necessária para o Credenciamento deverá ser 
apresentada conforme solicitado no item do Termo de Referência; 
3.5.2 Outras declarações e Documentos Obrigatórios: 
3.5.2.1 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos; 
3.5.2.2 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) em situação 
irregular perante o Ministério do Trabalho e Emprego; 
3.5.2.3 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) que seja(m) 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de agente público responsável pela licitação ou de autoridade superior; 
3.5.2.4 Declaração de que não está impedido de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.5.2.5 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, inciso I); 
3.5.2.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Art. 63, inciso IV). 
3.5.3 Serão desconsideradas as cópias rasuradas, ilegíveis, apagadas ou que apresentarem 
qualquer defeito capaz de colocar em dúvida a sua veracidade ideológica. 
3.5.4 Para efeito de habilitação das propostas inscritas, os documentos entregues serão 
analisados pela Comissão de Contratação. Caberá a esta Comissão conferir a documentação e 
preenchimento dos Anexos e demais documentos relacionados ao objeto deste Credenciamento, 
bem como manifestar-se sobre a habilitação ou inabilitação do cadastro. 
3.5.5 Apenas as inscrições habilitadas serão credenciadas de acordo com as premissas do Objeto 
deste Credenciamento. 
3.5.8 As inscrições não habilitadas poderão realizar nova tentativa de credenciamento entregando 
a documentação que motivou sua inabilitação, sendo registrado a nova data de protocolo dos 
novos documentos. 
 
3.6. PROCEDIMENTO DE RESULTADO DOS CREDENCIAMENTOS: 
3.6.1. Posterior ao dia 01 (primeiro) ou 15 (quinze) de cada mês, caso houver novos 
Credenciados, o Agente de Contratação realizará publicação de atualização da lista para posterior 
autorização de contratação pela Autoridade Superior. 
3.6.2. Após a autorização de contratação pela Autoridade Superior, será encaminhada 
documentação para o setor de contratos que realizará a confecção de contrato conforme Anexo 
para que seja assinado e autorizada a emissão de ordens de serviços. 
3.6.3. A ausência de publicação nos dias indicados no subitem 3.6.1 significa que não houve 
atualização de credenciados. 

4. DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. Para representação junto à Comissão de Contratação, a pessoa física regularmente 
designada para representar a licitante no processo licitatório, caso haja necessidade de 
apresentação de outra pessoa que não seja o titular da empresa prestadora de serviço fazendo-se 
necessária a apresentação de: 
a) Documento de Identificação com Foto; 
b) Procuração Pública ou particular, caso se faça representar por empresa que não seja 
representante legal da mesma. 
4.2. Caso não tenha sido entregue documentos para esta fase, a Comissão estará autorizada a 
credenciar com os documentos de habilitação. 
4.3. Não será necessário a lavratura de Ata para esta modalidade, sendo necessária apenas a 
recepção dos documentos pelo prazo indicado no preâmbulo deste Edital. 
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5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 
constantes neste Edital de Credenciamento e seus Anexos. 

5.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
5.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de 
Maragojip, cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com 
personalidade jurídica pede direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou 
mantida, no prazo e nas condições do impedimento; 
5.2.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, 
Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída e 
mantida, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja reabilitado 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
5.2.3. Os interessados que tenham sido declarados suspensos de contratar com a Administração 
Pública com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
5.2.4. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação 
ou concurso de credores; 
5.2.5. Empresas em forma de consórcio. 
5.2.6. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
5.2.7. Estrangeiros que não estejam autorizados a comercializar no País; 
5.3. Servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, por si ou por interposta pessoa, direta ou 
indiretamente, como licitante neste processo licitatório; 
5.4. É assegurado o direito ao pleito das vagas a qualquer interessado que preencha as 
exigências estabelecidas neste Edital, vedada à cessão ou transferência do Contrato de 
Prestação de Serviço, total, contudo, poderá ser aceito a subcontratação parcial do objeto diante 
de características a serem estudadas pela Secretaria demandante. 
5.5. Não será admitida a participação de pessoas físicas e jurídicas que estejam suspensas 
temporariamente de participar ou de licitar com a Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal de qualquer Órgão. 

 

 
6. DOS RECURSOS 

6.1. Da decisão de inabilitação ou de julgamento da candidatura caberá um único recurso, 
devidamente fundamentado, dirigido ao Setor de Licitações, no prazo de 3 (três) dias úteis a 
contar da divulgação do resultado do Edital em Diário Oficial ou qualquer outro meio que a 
Administração Pública utilizar. 
6.2. Para apresentação do recurso o proponente deverá encaminhar por e-mail para 
licita.pmm@hotmail.com ou protocolar no Setor de Licitação no endereço indicado no Preâmbulo 
do Edital. 
6.3. O protocolo aberto fora do prazo determinado no item 6.1 deste edital, resultará na perda do 
direito ao recurso. 

7. DAS IMPUGNAÇÕES 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital ou para solicitar esclarecimentos, 
devendo a impugnação ser protocolada por e-mail para licita.pmm@hotmail.com ou protocolar no 
Setor de Licitação no endereço indicado no Preâmbulo do Edital. 
7.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
7.2. Se reconhecida a procedência das impugnações ao Edital, a Administração procederá à sua 
retificação e republicação exclusivamente da alteração, supressão ou acréscimo, ou resposta a 
solicitação com ampla divulgação. 

mailto:licita.pmm@hotmail.com
mailto:licita.pmm@hotmail.com
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8. DAS VEDAÇÕES 

8.1. A Secretaria Municipal de Saúde não considerará as inscrições que não atenderem a todas 

as condições deste edital, por omissão, ou por discordância. 
8.2. Os documentos entregues não serão devolvidos. 
8.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste edital implicará a 
desclassificação da inscrição. 

8.4. A inscrição configura na prévia e integral aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste edital. 
8.5. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação responsável pela seleção. 

 

 
9. DA LISTA DE RESERVA E DA CONTRATAÇÃO 
9.1. DA LISTA DE RESERVA: 
9.1.2. O participante fará parte integrante de listagem de reserva, ao qual estará disponível para 
futuras contratações a serem realizados pela Prefeitura Municipal de Maragojipe– Ba, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.1.3. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, observando a ordem de 
inscrição, mediante prévia solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, sempre que necessário. 
O credenciamento será realizado em caráter paralelo e não excludente, nos termos do artigo 79, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, possibilitando contratações simultâneas em condições 
padronizadas, conforme a necessidade e conveniência da Administração. 
9.1.4. O sistema de rodízio poderá ser suprimido por opinião do Beneficiário a escolha de qual 
credenciado irá prestar os serviços/fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência, 
desde que a Secretaria Municipal de Saúde faça um balanceamento entre as contratações em 
atendimento ao inciso I do Art. 79 da Lei Federal 14.133/21. 
9.2. DA CONTRATAÇÃO 
9.2.1. A autoridade superior irá expedir Autorização de contratação com base no despacho e 
pareceres do Agente de Contratação; 
9.2.2. A Secretaria demandante deverá solicitar por meio de ofício, contratação do participante 
que está credenciado e habilitado, para o setor de contratos da Prefeitura Municipal de Maragojipe 
– BA, informando o local, data e horário da prestação dos serviços/fornecimento dos produtos. 
9.2.3. Poderão ser emitidos tantos contratos quanto necessário para este Credenciamento, 
observando o item 9.1.3 ou 9.1.4. 
9.3. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.3.1. Os credenciados receberão pela prestação dos serviços os valores descritos no Termo de 

Referência anexo deste edital. 
9.4. DA RESCISÃO 
9.4.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 
137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 
legislação. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente: 
02.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.064 - Manutencao das Acoes da Secretaria Municipal de Saude 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
02.13.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.065 - Manutencao das Acoes do Piso de Atencao Basica 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
1600 - Transferencias de Recursos - SUS 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com os termos do art. 
155 da Lei 14.133/2021, nos seguintes termos: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções descritas no 
Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
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fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 
na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
12. DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. Constituem hipóteses de descredenciamento, quando: 
a) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades 
que afrontam princípios constitucionais; 
b) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de 
não atender às exigências estabelecidas; 
c) O contratado que der causa à rescisão do Contrato de Prestação de Serviços firmado com a 
Secretaria Municipal de Saúde; 
d) Por vontade própria do prestador de serviços/fornecedor. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

13.1. Os proponentes habilitados deverão cumprir obrigatoriamente, as normas estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo este indispensável deste Edital de Credenciamento. 

 

 
14. DOS IMPEDIMENTOS 
14.1. É vedada a inscrição neste Credenciamento: 
14.1.1. De Pessoas físicas e jurídicas que estejam em situação irregular perante os órgãos 
competentes. 
14.1.2. Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 
Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
14.1.3. De empresas em consórcio pela natureza do objeto. 
14.2. São vedadas as prestações de serviços/entrega dos produtos: 
14.2.1. Que infrinjam qualquer Lei ou norma jurídica brasileira vigente; 
14.2.2. Que causem, ou possam vir a causar, impacto negativo à saúde ou ao meio ambiente; 
14.2.3. Que sejam ligadas a jogos de azar ou especulativos, salvo se regulamentados em 
legislação específica; 
14.2.4. Que explorem trabalho infantil, degradante ou escravo; 
14.2.5. Que violem direitos de terceiros, incluídos os de propriedade intelectual; 
14.2.6. Que evidenciem discriminação de raça, credo, orientação sexual ou preconceito de 
qualquer natureza; 
14.2.7. Que violem os direitos humanos; 
14.2.8. Que façam uso de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos durante o período de vedações eleitorais. 
Parágrafo único – Nas hipóteses previstas neste item o participante será responsabilizado civil e 
criminalmente pelos atos praticados pela forma da Lei. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas, condições do Edital 
e de seus Anexos, que passarão a integrar as obrigações, bem como na observância dos 
regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicadas, não sendo aceita, sob qualquer 
hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e 
execução dos serviços. 
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15.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura das inscrições, poderá a Secretaria Municipal 
de Saúde, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a 
divulgação, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das inscrições propostas. 
15.3. É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
15.4. Os equipamentos, materiais e instrumentos de uso pessoal serão de responsabilidade dos 
credenciados selecionados. A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará em caso de 
perda, dano ou extravio. 
15.5. O envio de inscrições implica a total aceitação das normas e condições deste Edital. 
15.6. Consideram-se peças de divulgação: vídeos, relatórios, catálogos e demais produtos 
15.7. A Secretaria Municipal de Saúde poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente 
Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização 
ou compensação. 
15.8. O presente Edital e respectivos anexos estará disponível no Diário Oficial da Prefeitura 
Municipal de Maragojipe, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura. 
15.11. Este edital possui os seguintes anexos: 
ANEXO I – Ficha de Inscrição; 
ANEXO II – Minuta de Contrato; 
ANEXO III – Termo de Referência; 
15.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Saúde da cidade de 

Maragojipe-Ba, tendo como subsídio as análises e pareceres emitidos pelo Agente de 
Contratação. 

 
 

 
Maragojipe - Bahia, 30 de abril de 2026. 

 
 
 

 
MILENA MARCELA SANTOS DA CRUZ  

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 
 
 

VALNICIO ARMEDE RIBEIRO 
PREFEITO 
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ANEXO I – Ficha de Inscrição 

Ficha de inscrição a ser preenchida pelo proponente 

(este anexo deverá, preferencialmente, ser preenchido e confeccionado em papel timbrado, 
se houver) 

 

 
Credenciamento nº 01/2026  
Processo Administrativo nº 571/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na atenção 
especializada ao tratamento esclerosante não estético de varizes em nível ambulatorial, 
destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), pela integração à rede regionalizada 
e hierarquizada, voltados a atender o Município de Maragojipe-BA e municípios pactuados via 
Programação Pactuada e Integrada (PPI). 

 
DADOS BÁSICOS 

 

Campo Informação a Preencher 

Nome/Razão Social  

CPF/CNPJ  

Endereço  

Cidade/Estado  

Telefone(s)  

E-mail  

DADOS BANCÁRIOS 
 

Campo Informação a Preencher 

Banco  

Agência  

Conta Corrente  

 
 

 
PROPOSTA 

 

Item 
Descriçã 

o 
Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01      

02      

03      

04      

 
 
 

 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 


